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INFORME 6 
 

Recursos 
 

Durante todo processo de eleitoral atuará a Comissão Eleitoral analisando as inscrições e 

resultados do teste de conhecimentos específicos, observando as condutas dos candidatos e 

apurando as denúncias a ela dirigidas, seguindo a apresentação do Formulário de Denúncia 

(vide Informe 3 de 01/06/23).  

 

As decisões da Comissão Eleitoral são feitas em duas instâncias. Na primeira é feita uma 

constatação onde se dará oportunidade ao candidato a apresentar recursos através de 

comunicação formal da Comissão com o Candidato e a segunda a deliberação final.  

 

Como mencionado no Edital CMDCA 001/2023, item 6. “Da Comissão Especial Eleitoral”:  

 
6.3. Das decisões da Comissão 
Especial Eleitoral caberá recurso à 
plenária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, 
que se reunirá, em caráter 
extraordinário, para decisão com o 
máximo de celeridade.  

 

E também no item 10 “Da Impugnação das Candidaturas”:  

 

10.6. As decisões da Comissão 
Especial Eleitoral serão fundamentadas, 
delas devendo ser dada ciência aos 
interessados, para fins de interposição 
dos recursos previstos neste Edital; 
10.7. Das decisões da Comissão 
Especial Eleitoral caberá recurso à 
Plenária do CMDCA, no prazo de 05 
dias, contados da data da publicação do 
edital referido no item anterior; 
10.8. A plenária do CMDCA é soberana 
não cabendo mais recursos quanto a 
impugnação;  

 

 

Os recursos que o candidato poderá apresentar, utilizando o formulário em anexo a este 

informe, serão referentes à deliberação final da Comissão Eleitoral, solicitando análise do caso 
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à plenária do CMDCA até que seja publicada a lista de Candidatos Habilitados Ao Pleito 

(Campanha Política), ou seja, após resultado definitivo da Prova de Conhecimentos 

Específicos.  

 

Os recursos referentes à prova de Conhecimentos Específicos serão direcionados 

exclusivamente à Comissão Eleitoral, não cabendo à Plenária do CMDCA, por se tratarem de 

questões pontuais e não passiveis de interpretação diversa, e estes terão formulário próprio de 

recursos a ser divulgado em tempo hábil.  

 

O formulário deverá ser preenchido contendo argumentação lógica e coerente, constituindo 

uma contra-argumentação à decisão final da Comissão Eleitoral, contendo embasamento 

legal, anexo de provas ou quaisquer tipos de informações necessárias para auxiliar na 

deliberação final da Plenária do CMDCA. O formulário poderá ser preenchido também 

manualmente, desde que a letra seja legível. Formulários que não considerarem o disposto, 

assim como o espaço destinado para seu preenchimento não serão considerados, podendo o 

candidato perder seu direto ao recurso.  

 

Para preenchimento correto, solicitamos que seja considerada de acordo com a Relação de 

Candidatos Inscritos, publicada em formato de tabela no dia 29 de maio de 2023, onde na 

coluna item constará o número da inscrição, passando o número da inscrição valer apenas 

como informação do processo protocolado.  

 

Exemplo: “Eu, João da Silva Santos, inscrição nº 19, processo 3256/2023, do Processo de 

Escolha para Conselho Tutelar, Pleito 2024/2027, solicito recurso referente a (...)”.  

 

 

 

 
Iúna, 06 de junho de 2023  

 

POLIANA LOPES DE FREITAS 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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Formulário de Recurso  
 

Processo de Escolha para Conselho Tutelar, Pleito 2024/2027 
 
 
Eu, __________________________________ (nome completo), inscrição nº __________ (citar número 

da inscrição), processo nº _______________ (citar o nome do processo) solicito recurso à plenária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, com relação à decisão final da 

Comissão Eleitoral de acordo com os motivos expressos abaixo:  

Deverão ser citados de forma sucinta: motivo do recurso, data da decisão final da Comissão 

Eleitoral e argumentação lógica. O candidato não poderá ter sua argumentação estendida além 

do espaço delimitado pelo quadro. 
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Para melhor compreensão desta plenária informo que em anexo a este recurso segue: 

(poderá ser assinalada mais de uma opção): 

 

(    ) Embasamento Legal                            (    ) Áudios      

(    ) Fotos                                                    (    ) Vídeos                                                   

(    ) Prints                                                    (    ) Outros (especificar) _______________                                                

(    ) Xérox/fotocópias                                  

 
 
Informo ainda que os anexos foram enviados através de:  
 
(      ) Mídia física em anexo ao formulário  
(      ) Mídia digital enviada para o e-mail conselhos.assistencia@iuna.es.gov.br  
 
 

 
 

Iúna, ______, de _______ 2023 (citar data e mês da denúncia) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
ASSINATURA OU RUBRICA 

mailto:conselhos.assistencia@iuna.es.gov.br

